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INDICAÇÃO  Nº  585,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICO ao Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a construção de Praça Esportiva na Rua José Tonin com a Rua Luis Wolk, Jd. Nossa Senhora de Fátima, no Município de Monte Mor-SP.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO nos foi encaminhada pelo Senhor Nabi Assis, Prefeito de Monte Mor, e pelo Senhor Benedicto Garcia, Vereador daquele Município.

A construção da referida Praça Esportiva virá a atender aos anseios da população do Jardim Nossa Senhora de Fátima e dos bairros vizinhos que totaliza aproximadamente 3.000 habitantes, que desfrutarão de esporte, lazer e recreação. Atividades estas essências as crianças, jovens, adultos e idosos daquele Município.

Sala das Sessões, 14/05/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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